
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Gabinete do Ministro-Substituto André Luís de Carvalho 

 
 
 

 
 

  
 

 

 

TC 030.679/2015-0  

Natureza:  Tomada de Contas Especial.  
Entidade: Município de Sítio Novo do Tocantins/TO. 

Responsáveis: Antônio Araújo (CPF 060.065.401-00); N. A. 
Participações e Empreendimentos Ltda. 
(CNPJ 05.140.429/0001-06).  

   
 

 
 
 

DESPACHO 
 

 

 
 
 Ante as razões expostas pelo Ministério Público junto ao TCU, no parecer à Peça nº 25, 

determino a restituição dos autos à Secex/TO para a realização do exame das alegações de defesa da 
empresa N. A. Participações e Empreendimentos Ltda., à Peça nº 24, de forma a assegurar o 

exercício do contraditório e da ampla defesa. 
  
 À Secex/TO, para as providências a seu cargo.  

 

 
Brasília,           de abril de 2016.                

 
 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO 
Relator 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55401537.


